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EMENDA 05 AO PROJETO DE LEI Nº 46/2021




ADITIVA


Acrescenta-se um art. 23 ao projeto com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos:

 “Art. 23  O Espaço Árvore deve obedecer as seguintes diretrizes:
I – Para a abertura do canteiro deve ser levado em consideração o tamanho de 40% (quarenta por cento) da largura da calçada e o comprimento deve ser o dobro da largura;
II -  Ao lado do Espaço Árvore deve ter um elemento de identificação visual; e
III -  Para calçadas menores que 2,00m (dois metros) de largura ficará a critério da Secretaria de Gestão Ambiental analisar se haverá plantio de árvores.”



Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 16 de setembro de 2021.




NILSON SOUZA DA CRUZ                                   ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA
       Vereador PSD                                                                             Vereador PSD




EDSON FERREIRA                                                           MANOEL GONÇALVES CARVALHO                                              
      Vereador                                                                                     Vereador






JUSTIFICATIVA:

A emenda tem por objetivo adequar a redação do dispositivo.
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